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Nutricional de Mato Grosso do Sul (Caisan/MS).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 598, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR ADRINEY GUIMARÃES ALVES para, em complementação de mandato, compor a 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul (Caisan/MS), de acordo com o 
estabelecido no art. 13 da Lei n. 4.072, de 17 de agosto de 2011, com redação dada pela Lei n. 5.295, de 18 de 
dezembro de 2018, em substituição a Guilherme Silveira Santana.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 599, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR as autoridades abaixo relacionadas da função de membro do Conselho Estadual de 
Segurança Pública e Defesa Social (Conesp/MS), conforme especificação constante no quadro:

REPRESENTANTES
1 - Delegacia-Geral da Polícia Civil
Titular: Marcelo Vargas Lopes
Suplente: Adriano Garcia Geraldo

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 600, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR as autoridades abaixo relacionadas para, em complementação de mandato, comporem 
o Conselho Estadual de Segurança Pública e Defesa Social (Conesp/MS), conforme especificação constante no 
quadro:

REPRESENTANTES
Conselheiros Em substituição

1 - Delegacia-Geral da Polícia Civil
Titular: Adriano Garcia Geraldo Conselheiro: Marcelo Vargas Lopes
Suplente: Rozeman Geise Rodrigues de Paula Conselheiro: Adriano Garcia Geraldo

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado


